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A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem

à de doença e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação.

ATUAÇÃO PREVENTIVA

controle da publicidade;

controle da rotulagem

controle da produção e comércio 

de produtos e serviços ligados à 

saúde.

controle pós mercado;

Redução do Risco

Sanitário

A ANVISA integra e coordena o SNVS
Constituição Federal: Direito à Saúde ► Direito Fundamental

redução do risco

monitoramento de preços
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SAÚDE – ART.  196 CF

Redução do Risco

• Não é necessário ocorrer o dano.

• Não é necessário pesquisas que comprovem o dano causado

pelo impacto da propaganda.

• Não é necessário um único caso de registro de que alguém foi

hospitalizado.

A proteção da saúde não é “post factum”.

Redução de riscos propiciando uma transformação do

próprio paradigma jurídico que se aplica à saúde.
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A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a

informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão

qualquer restrição, .

Comunicação Social / Art. 220

observado o disposto nesta Constituição

dignidade da pessoa humana, a vida, a proteção do consumidor, ...

Criação do neologismo:

“liberdade de expressão comercial”

A manifestação do pensamento é falar sobre convicções,

mesmo que desagrade a todos. é isso que a Constituição quer

assegurar.
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 Criaram-se necessidades de consumo de serviços, drogas e terapias sob o pretexto 

da manutenção da saúde, moldando-se uma verdadeira sociedade de consumo.

 A comunicação definida como contato ou contato bem-sucedido, é sempre uma ação 

que acontece num contexto ou quadro social ou psicossocial; tais contextos se 

definem, entre outros atributos, por apresentarem um idioma de “representações 

sociais” que os indivíduos acessam para estabelecerem contatos uns com os outros 

(LEFEVRE, FIGUEIREDO, 2010)

 A defesa da saúde, capacitação e mediação são, segundo a Carta de OTAWA, as 

três estratégias fundamentais da promoção da saúde. (BUSS, 2000)

 A defesa consiste em lutar para que os fatores políticos, econômicos, sociais, 

culturais, ambientais, comportamentais e biológicos, bem como os mencionados pré-

requisitos, sejam cada vez mais favoráveis à saúde. (BUSS, 2000)

Consumo e Saúde

Direitos do cidadão + Deveres do Estado
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COMPETÊNCIA DA ANVISA

 A competência da ANVISA está reconhecida no diploma legal que

a cria – Lei 9.782/99, e destina-se a atender à demanda por

mecanismos adequados à implementação das políticas

públicas setoriais.

Art. 7º Compete à Agência proceder à implementação e à execução do

disposto nos incisos II a VII do art. 2º desta Lei, devendo:

III - estabelecer normas, propor, acompanhar e executar as políticas, as

diretrizes e as ações de vigilância sanitária;

XXVI - controlar, fiscalizar e acompanhar, sob o prisma da legislação

sanitária, a propaganda e publicidade de produtos submetidos ao

regime de vigilância sanitária;
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HISTÓRICO DA REGULAMENTAÇÃO DA PROPAGANDA 
DE MEDICAMENTOS

1976

1988

1990

2000

1996

1999

2004

2008

2009

LEI Nº 6.360

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

* CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI Nº 9.294

CRIAÇÃO DA ANVISA

RDC Nº 102

CRIAÇÃO DA GPROP

RDC Nº 96

GPROP TORNA-SE GERÊNCIA GERAL
GGPRO

CRITÉTRIOS ÉTICOS DA OMS

RDC Nº 60

2010
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Regulamentos da Anvisa

Leis e decretos federais

RDC 

Esclarecimento (norte)
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EVOLUÇÃO DAS 

PROPAGANDAS DE 

MEDICAMENTOS NO BRASIL
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APÓS A RDC Nº 
96/08

ANTES DA RDC 
Nº 102/00

APÓS A RDC Nº 
102/00
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APÓS A RDC Nº 
102/00

APÓS A RDC Nº 
96/08

ANTES DA RDC 
Nº 102/00
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ANTES DA RDC 
Nº 102/00

APÓS A RDC Nº 
102/00

APÓS A RDC Nº 
96/08
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102/00
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102/00
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ANTES DA RDC 
Nº 102/00

APÓS A RDC Nº 
102/00

APÓS A RDC Nº 
96/08
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RDC nº 96/2008
Situações amparadas por decisões liminares

Autos de Infração são fundamentados em 
leis e decretos federais:

Lei nº 6.360/1976

Decreto nº 79.094/1977

Lei nº 9.294/1996

Decreto nº 2.018/1996
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Propagandas regulares frente à 

RDC 96/08
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A propaganda apresenta:
- Nº de registro
- Indicação
- Nome da substância ativa
- Advertência padrão
- Frase “Se persistirem os sintomas...”
- Data de impressão

A 
propaganda apresenta
todas as informações

obrigatórias!

OK
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Medicamento XXXXXX:
De R$ 6,90 por R$ 5,04

Divulgação de desconto
de forma 
correta!

OK
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Nesse caso, a drogaria

deve ter disponível, em

local visível ao público,

uma lista dos

medicamentos do grupo

anunciado com o preço

reduzido, contendo todas

as informações previstas

pelo Art. 18.
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Legislação Comentada

• Será disponibilizada no site da Anvisa 

<www.anvisa.gov.br>

- Menu Pós-Comercialização / Pós-Uso (esquerda 

da tela)

- Acessar área de Propaganda

- Acessar Legislação de Propaganda
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QUEM SÃO OS RESPONSÁVEIS

PELOS DANOS à SAÚDE DA

POPULAÇÃO OCASIONADOS PELO

CONSUMO DE MEDICAMENTOS DE

FORMA INADEQUADA,

ADQUIRIDOS NAS DROGARIAS E

FARMÁCIAS ?
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Ácido retinóico: Forma 

oxidada da vitamina A – muito 

usada contra os efeitos de 

envelhecimento.

Reação Adversa grave a 

Medicamento :

Síndrome de Stevens-Johnson 

(SSJ)

Tratamento: O paciente deve ser

hospitalizado e monitorado. O doente deve

ser tratado na unidade de queimados, com

cuidados rigorosos para evitar infecções. É

feita a reposição endovenosa dos líquidos e

sais minerais perdidos devido à lesão.

Fonte: GFARM/ANVISA - Foto: Fase final da SSJ 

por exposição ao ácido retinóico local (dorso).

CONSEQUÊNCIAS!
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Necessidade de uma rede de 

colaboração

Setor da Comunicação

Setor Produtivo

SNVS e

Outros setores

da fiscalização

SNDC

MP
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Gerência Geral de Monitoramento e Fiscalização de Propaganda, 

Publicidade, Promoção e Informação de Produtos Sujeitos a Vigilância 

Sanitária – GGPRO

SIA ,Trecho 5, Área Especial 57, Bloco B, 1º andar, sala 2, Brasília (DF) 

Fone: (61) 3462-5382

Fax: (61) 3462-5370

ouvidoria@anvisa.gov.br

0800 642 9782

mailto:ouvidoria@anvisa.gov.br

